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Pitanga, 19 de agosto de 2022.

Ao Departamento de Administração

Ao Departamento Flnanceiro

Tendo em vista a inscrição cortesia para o curso de "emendas impositivas dos

vereadores e a correta destinação e aplicação no orçamento público", realizado entre

os dias 17 e 19 de agosto de 2022, conforme comunicado em anexo, determino que

seja feita a Re-ratificação do processo de inexigibilidade ns 16/2022 e os demais atos

necessários para exclusão de uma inscrição

Determino, ainda, ao Departamento Financeiro que realize o pagamento

somente de 5 (cinco) inscriçdes.

Fabricio Duarte Holovka

Presidente



Gestqo Público Brosil
A NúMERo 1 EM c.APActraÇÂo Ê ENsrNo

Comunicado

Devido a participação de 05 (cinco) Vereadores e 01 (um)Assessor

da Câmara Municipal de Pitanga- PR, para o curso Emendas

lmpositivas dos Vereadores e a Correta Destinação e Aplicação

no Orçamento Público, realizadp nos dias 17, 18 e 19 de agosto de

2022 em Curitiba - PR, daremos de cortesia a inscrição do

Presidente Fabricio Duarte Holovka.

Colocamo-nos à disposição, para esclarecimentos que fizerem

n ecessano.

Pitanga, 19 de agosto de 2022.
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RE-RATIFICAçÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 L7 I 2022
INEXIGIBILIDAOE N9 16 I 2022

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de formação.

TERMO DE RE-RATIFICAçÃO

Considerando a cortesia de uma inscrição no curso, re-ratifico a pretendida
inexigibilidade de licitação, com fundamento no art.25, ll, combinado com o art. 13,

Vl, ambos da Lei ne 8.666, de 1993 a favor da empresa Gestão Pública Brasil Ltda,

inscrita no CNPJ sob n' 40.178.961/0001-05, versando sobre a contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de treinamento e capacitação para quatro

vereadores e um servidor, visando a participação em um curso com o tema "emendas

impositivas dos vereadores e a correta destinação e aplicação no orçamento público",

com custo total no valor de RS 4.450,00 (quatÍo mil, quatrocentos e cinquenta reais),

uma vez que o processo encontra-se devidamente instruído.

Pitan8a, 19 de agosto de 2022.

Fabricio Duarte Holovka
Presidente



, ESTÂDO TX) PARÀNÁ
PREFEITURÁ MT'IIICIPAL DE PITÀNGA

CÀITAR^ MUNICIPAL ÚE vEREÂÍ,oREs Do MTJNICiPIO DE PITANG-{
Tf,RMO DE R.E-RATIF|CÁÇÀO - INE\IGIB|LIDÁDE N. 1612022

RE-RATIFTCAÇÃO
PROCESSO ADNTINTSTRATIVO N' I 7/2022
INEXIGIBILIDADE N' I612022

Objeto: ConÍatação de emp.esa espccializada em prestaçào dc
serviços de formação.

TERMO DE RE.RATIFICAÇÃO

Considemndo a cortesia de uma inscriçào no cnrso, re-ratifico a
pÍetendida inexigibilidade de licitaçâo, com fltndamento no art.
25. [I, combinado com o art. 13, VI, ambos da Lei n'8.666, dc
1993 a làvor da empresa Gestão Pública Brasil Ltda, inscrita
no CNPJ sob n' 40.178.961/0001-05, versando sobr€ a
contratâçào de empresa especializada em prestaçào de serviços
de treinamento e capacitação para quatÍo vereadores e um
servidor, visando a participação cm um curso com o tema
"emendâs impositivas dos vereadores c a coÍreta destinação e
aplicação no orçamento público", com custo total no valor de
RS 4.450,00 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta reais), uma
vez que o processo encontra-se devidam€nte instniido.

Pitanga, l9 de agosto de 2022
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